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0 Senhor JOSÉ GBRALDO ALVESj Ftefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,
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Conceder ã Srta. EDKA DOS SAíJTOS, Supervisora / 
da Merenda Escolar, padrão "H", lotada no Setor de Alimentação 
Escolar da Diretoria da Educação e Ciiltura, 3 (tres) dias de / 
licença para tratamento de saúde, a partir do dia l6 de setem
bro de 1972, conforme pedido feito em requerimento protocolado 
sob nQ 1775? de 25 de setembro de 1972, que recebeu o seguinte 
despacho: "Deferido” , face a informação do Setor de Pessoal*

Kegistre-se e c\ampra-se.

E-M. de Lorena, 29 de setembro de 1972
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GIOEDÀNI FILHO ■==
=;=Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no í^ço Municipal aos 29 de setembro de 1972.
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